
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMP'LEMENTAR
N~ 145, DE ~OOO

(Do Sr. Ricardo Ferraço)

Estabeiece normas fundamentais de cooperação entre a União, os Estados, o Distrito
Federai e os Municípios para0 exercício da competência comum referente aos incisos VI e
IX do art. 23 da Constituição, no que se.refere aos serviços-públicos -de abastecimento de
água'e de esgotamento sanitário.

(APEN8E-8E AO PROJETO DE LEICOMPLEMENTAR N° 72, DE 1999) .

O Congresso Nacional'decreta:

Ait:---1~0'Esta Lei Complementar estabelece normas fundamentais para a
cooperação entre ,a 'UniãQ,',osf'"Estados, o Distrito Federal e os Municípios na
prestação de serviços públicos de abastecimento .de água e de esgotamento
sanitário,. tendo, em-vista p: equilíbrio'do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito

,nacional. '

§ 1.° .:.A ~çÇ)Op(3rªçãode;~qLle trata Q :C8put se orientará. pelaf necessidade de
yiabilizar a plena'ÇÇ)ntfiQuiçáo,dps,:,serviços:públicos'deabastecimento de água:e de
,e.sgotamentoi:sanitáriQ': para; o progresso social, .•econômico," sanitário e, ambiental,
para .a ,elevação ;d9~:":l7lí:veis;: d.a~,~aúde' pública e para a racionalização do uso,
aproveLtamento, proteção e controle dos recursos hídricos.

§;2:c~ ,A ,pr;~$!aq&Q)líoJ~grqda.) ;'Q9JS ~er.viço~ i q.e que :trata:::'o,-caput,;: mediante
.adequada ,·);;ompatlQiljia~(h=!\físiqa, :'Jéc!1ícOiQperacional, i, ;gerencial, regulatória e,
Jinanceir.a.. dos,J;erv.içºs~:~~(Ít9s;, no·,8rt::,2,,? desta ,,'Lei· :Complementar é~'condição

essencialpé:lra ·a,ºI~oa, realizaÇão :de:seuS::Qb.i,e.ti~os,.
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§ 3. 0 A' competência comum de que trata esta Lei Complementar será
exercida mediante gestão associada dos serviços, envolvendo entes federados
competentes, tanto no tocante à prestação dos serviços como à sua regulação, nos
termos do Art. 241 da Constituição.

§ 4.o A cooperação de que trata esta Lei Complementar compreend~ ações
de natureza legislativa, regulatória, gerencial, técnico-operacional e financeira entre
entes federados competentes, com vistas à realização e ao atendimento dos
seguin~es objetivos e diretrizes:

1- disponibilizar água potável a toda a população;

11 - manter- condições .adequadas de salubridade ambiental do entorno das
habitações, promovendo a.coleta, o tratamento e a disposição final dos esgotos
sanitários; . . . '

. 111 - estimular o'desenvolvimento'sustentávele a conservação do meio
ambiente,· evitando a' poluição dos. recursos hídricos e costeiros pelos ·esgotos
sanlfárió's,' obseivadas a.s disposições da Política Nacional do Meio Ambiente e do
$istema'Nacional de Gestão de Recursos Hídricos;

. ,

IV -; adotar a bacia hidrográfica como. base territorial para. o planejamento do
uso dos recursos hídricos para a prestaçaodoscserviços dê abastecimento de água
e de esgotamento sanitário; - -

V "':'estimuláraúmento da eficiência e da competição nos serviços;

VI ':"':estimular a prestação integrada e a gestão associada dos serviços
públicos de_. at;>a,st~cim~nto. ,de água e de. esgotament(j>~anitário, observaqp o
disposto no i,ntiSo ·anterior,. inclusive p-arao adequadoexeréício' das competências
eomúns previstas nos',ncisos VI €i IX do atf 23 daConstituição; .' .
'.... < '. _ ;. '. _.' :: '.' . ~ .: ~ . ' : :. :. .' . -

YII- garantir e. incentivar -a pali:icipaçãq de representantes dos u~u.ários na
.definição das. políHcas ~.ofúi regl;llaçãoo'~.fiscaIiZação re'latiyas 'àos, s.erYiços públicos
de abasteCimento de 'aõ-ua"edeesóotáinento sanitário:· .." .

VIII :-:' estimular·o desenvolvimento tecnólógic6, instituCional e gerencial do
setor desal1eamento oQªsico.

.'" Art. oz~ Para osJins'doâcoôperação para o éxercicio dà côi11petênciacomum a
:"-·~-:::l:·.H:jC";·':,.·'I·~. ,IP,!;ll;I:,;-';:jí~"" ,ii.;!.;::i:" ··l.1 ":"-.·"f.".'" .,\., ·.·.í..!' jj:., ,.";~' \. ~-.~,."",,~ ,--. '.

gy~' §~:"tefeTE?°~,~~á~~(Cornplem~ntàr,'.. b ab,astéciníento d~~~gl)a'e pesgptamento
~~hifai;-O'sêreáli:iâti'-p8rm'êiC{dôs'seguintes' serviçós:" :'. ' . '. i· o ,

, •.. ' ,,'., . I "I, "iiO i~S,ervi9()s~e:,p,t6-düçãcnfe·AguCiP9Jáv~í:'envolvend6alçr~.m~.s.~u
top:âs ..c~~s. c~o~gui~t~~'.·u,nid.âd.es: .rE3serV?~6rios· d_e re:gLHari~açâo,' :Dbrê3s,ôe captação,
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estações de bombeamento, adutoras de água bruta, estações de tratamento e
adutoras de água potável;

11 . Serviços de Distribuição de Água Potável, envolvendo algumas
ou todas das seguintes unidades: reservatórios de distribuição, sub-adutoras,
estações de bombeamento, redes de distribuição e ramais prediais;

111 Serviços de Coleta de Esgotos Urbanos, envolvendo algumas ou
todas das seguintes unidades: ramais prediais, redes coletoras, estações elevatórias
e coletores-troncos;

IV Serviços de Afastamento de Esgotos Urbanos, envolvendo
algumas ou todas das seguintes unidades: interceptores, erriTssários, estações
elevatórias, estações de tratamento e obras de disposição final.

Art. 3.° Os serviços de que tratam os Incisos I e IV do Art. 2.° serão
prestados em regime de competência comum pelos Municípios e· pelo Estado
mediante gestão associada, em virtude do Art. 23 e nos termos do Art. 241 da
Constituição, sempre que os mesmos se destinarem ao atendimento de dois ou mais
municípios, integrantes ou não de regiões metropolitanas, aglornerações urbanas~ou

microrregiões.

§ 1.° Ressalvado o disposto no "caput", os serviços de que tratam os Incisos
1,-11, 111 e IV do Art. 2.° serão prestados em regime de compet~ncia exclusiva pelo
Município, em virtude do Inciso V do Art. 30 da Constituição. -

§ 2.° Par€l os fins desta Lei Complementarª_çpmpetência para a prestação de
quaisquer dos serviços de que trata o Art. 2.° será exercida pelo Distrito Federal em
sua área geográfica. -

§ 3.° A gestão associada de que trata o "caput" será regida pelo exercício
das seguintes funções, de modo compartilhado entre o Estado e os MUnicípios nele
referidOs:

I Planejamento físico, técnico-operacional e econômico-financeiro dos
serviços de que trata o "caput", objetivando orientar as definições de que tratam os
incisos 11, 111: IV e V deste § 3.°.

11 Planejamento e organização de consórcios públicos ou convênios de
cooperação envolvendo Estado e Municípios destinado à gestão associada de que
trata o "caput".

111 Identificação dos serviços de que trata o "caput", cuja competência
para sua prestação será exercida de modo exclusivo por cada Município e daqueles
Guja competência para sua prestação será exercida de modo exclusivo pelo Estado
ou em regime de competência comum entre o Estado e os Municípi.os, mediante - ._. - .

gestão associada, de modo a possibilitar a prestação integrada dos serviços;
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IV Estabelecimento das normas construtivas, técnico-operacionais,

administrativas, gerenciais, econômico-financeiras e -regulatórias necessárias ao
exercício da gestão associada e da prestação integrada dos serviços;

V Planejamento, organização e funcionamento de sistema de regulação
integrado pelos titulares das competências de que-trata o "capLit"; pelos prestadores
dos serviços e pelos usuários dos mesmos.

Art. 4.° A União, no exercício das ações a qljeserefere o Art. 1.°, § 4.°, desta
Lei Complementar, cooperará cornos Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
inclusive 'qu~ãnaõ írifegrerites ~ dé 'regiões metropolitanas, aglomerações urbanas,
microrregiões, consórcios públicos ou convênios de cooperação, que , no exercício
de suas respectivas competências na prestação dos' serviços públicos de,
abastecimento de água e de esgotamento sanitário, adotem 'os seguintes:priritípios
e procedimentos, além' deobservarem~plena conformidade comas' diretrizes
nacionais ~plicáyeis,-,emqecõrrênci?d9 .Art.. 2tr Incisq X)(:da-Gonstitu.ição:

I - fixação formal de regras objetivas para prestação dos serviços públicos de
abastecimento de água e de esgotamento sanitário que contemplem, pelo menos, os
seguintes aspectos:

a) metas de. cobertura e c expansão 'dos serViços que visem a sua
un!ve[$alização, priorizando o atendimento dos segmentos de baixa
fênda;> ..,' .' , -, ."",,' . '. - . -

b) regrme, estrutura ·e-'-níveisdarifários que'.,incentivem a eficiência dos
;J:)r~tªdºresdos .serviços: garantam o acesso aos níveis essenciais de
consumo a todos os, usuáriose. '·induzam ao, us.o racional dos bens e
recursos naturais; . , .. " ., .. .' '.' ' . ... , ., .

_ .:' i.. , . .'. _ '. r ''o ~_: ~__ ii '. ." ~ "

c}' 'idemlficaÇão'défTécursdsI,óinClusiVêi.lsubsídios e tarifa social, quarídofor o
Caso,' 'para 'propiCiar· o i·atendimento ':ads'~mais' pobres,' quer para ~_

teaiízáÇâo id0sdnvestirnemtos nece'ssários -à expansão· dos', serviçós, em
. 'láreas:Gie·.paixa renda;,querpara ai garantia d0.consu.mo mínimo essencial;

d)"'1qjr~itQ. dQs .u~u$,rio~, jnqIV9Jye,.~ml.reJaçã9, ,?,pí=1Qr§es"de"qualidade e de
'atéridimento que garantam sua satisfação, 'preserva'Çã6da saúde pública
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e compensações decorrentes da inadequada prestação dos serviços, e
bem assim de sua participação na definição das políticas e na regulação e
fiscalização da prestação de serviços;

e) definição do processo regulatório, inclusive com a identificação da
entidade ou órgão responsável pela regulação e fiscalização da prestação
dos serviços, observadas as diretrizes nacionais para saneamento básico;

-f) forma de resolução dos conflitos, preferencialmente envolvendo
mediação ou arbitramento, entre o poder concedente e seus
concessionários ou permissionários;

11 - respeitado o disposto neste artigo, a competência comum de que trata esta Lei
- Complementar, exercida mediante gestão associada dos serviços, envolvendo entes
federados competentes, tanto no tocante à prestação dos serviços como à sua
regulaÇão, nos termos do Art. 241, da Constituição, deverá igualmente observar

a) a precisa identificação dos serviços objeto de competência comum;

'b) a forma de coopera-ção' entre os entes federados competentes no
planejamento, organização,e prestação dos serviços, incluindo forma e
participação de representação do Estado e dos Municípios -envolvidos,
estes proporcionalmente às respectivas pópulações;,e participação dos
usuários;' ,,-

,c) a definição formal da repartição de ,atribuições entre 0$ entes envolvidos
na prestação, .na regulação e na· divisão dor~sultado _financeiro dos
serviços;

-c1), ia disciplina da transferênciaiotal ou parcial de encargos, serviços, pessoal
e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos;

e) a forma de resolução dos' conflitos entre os entes federados competentes,
_preferencialmente envolvendo mediaÇão oú arbitramento, ou entre estes e
a entidade ou órgão ds':regulàÇão e fiscalização doseserviços;.

Art. 5.° A cooperação da União, inclusivefinancei(a;-n.os serviços públicos de__
'abastecimento d~ água e de esgqtaf11énto sanitário, observado'o disposto no artigo
anterior, dar-se-á, prioritariamente" p<?r mei~,d~ :-- '. .

I ...:: repasses" de recursos' fisCáIs' I 'aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, destinados a investiméntos'emexpansãoe melhoria: dos serviços em:

a) abastecimento de ·agua,e.. esgotamento sanitário: pata as camadas
populacionais de mais ~âj~~ r~rid~,: ~$pecialmerite aquelas dos municípios
e regiões menos desenvolvidas do país, conforme índice estatístico
específico nacional, observadas ainda as áreas de maioíTÍSco sanitário e
as sujeitas a-secasperiódicas;'-
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b) tratamento 'de esgotos sanitários onde a poluição decorrente da

disposição final ,de esgotos não tratados nos corpos d'água afete maior
contingente populacional ou mananciais utilizados para abastecimento

- humano, observadas as prioridades definidas pela entidade gestora dos
recursos hídricos; ,

11 ,..- financiamento de investimentos, mediante recursos oriundos de
programas " projetos ou linha de crédito; aos Estados, ao Distrito Federal e a
prestadores dos serviços de qualquer natureza, observando pelo menos o seguinte:

a) nocasQ de concessões. outorgadas a partir da vigência desta Lei
Complementar; que os "respectivos processos licitatórios sejam definidos

, de forma c1ar:a"transparente e competitiva, com prioridade à definição de
licitante vencedor pelos cntérios da menor tarifa, da maior outorga ou pela

, composição"de am,bos; , ,.' , "

b) , no caso de financiamentos a órgãos, a entidades públicas ou a empresas
prestadoras dos serviços, a gé?rantia de sua autonomia gerencial e de sua
sustentabilidade econômica e financeira;

, c)' a ob~ervância'das diretrizes nacionais para saneamento básico;

111 -implementação de programas e ações de cooperação institucional,
técnica e gerencial com os Estados, o Distrito Federal e 9s Municípios, destinados a:

a}'n1,àderiiizaçãb dos 'serviços de abastecimento de água ;ede esgot~ment0
/ sal1itárl0; 'es'peç,ialmerite no :tocarite 'ao desenvolvImento tecnológico' e'ao
aprimoramentde'càpacitaçáoda sua prestação, regúlaÇãà e'fiscalização;'

b) des.~nv()lyim~nto dleaç<?E3s co~juntas, inclusi\ie regulatqrias;

"c): ~'âeSénVOI,viínSritb, quàndci-':splicitadó, :'deéstudós vôltados â definiÇão e
,,',,·implernentaçãó,de' ,'noVos'" modelos' para a prestação:-- regí:.J1ação e

financiamento dos serviços;
,cÜQfe~ecêCaôs~EstaOQs'"cao' Distrito, Fed,eral. e aos'MuniCípios,nos cOnflitos
, '. "'entre 'este:s'o-U- e-ntreeles.'é 'os 'respectivos concessionários doS'serViços de '
,:f"'~H;)âsteciínéntb"!deãgua efde esgotamento sarHtáno, ae 'eafátêr' vbruritáricre

.~üjehô"a' cdftcQrc1$nçip, ,dàs partes, ~"ação mediactôra' :da '(Jniãó; a' 'ser
'emp'reendiag p'6r'enÍiCiade oU'Órgão'designado pelo Poder Executivo.

~§ -(l~iç8~ d~'repa~se~:dei:clUê:tràta'i:r rnCrsd\ berrrcorho;cPf1n~nC1ameHt6'a
que 'se refere ,o Jnci~Q)1 ids?te a~tgo:sdmente s'~rao ~f~tivadGi~~qu?n'ao insenctqir;no
cÓn~extb qe.,1:pl,ªnJ:~s;'~'~ftetºr~~:'dE?,"'d~~~nv6ivrméhto:~'8oS .,s~rViÇôs,: ~:qú1r,~racte~~ém
plen'àm:erit~ "âs cfnte'r\.ienÇõés· 'dê'o, nâtiJr~zâ'::físiCa, 'te2riico~dperâêi()nal;; :géreridâl 'e
institucional, incluindo o necessário planejamento econômico-financeiro 'para a
viabilização das mesmas, destinadas ao cumprimento de metas de atendimento ao ,
estabelecido pelo Inciso IV, § único do Art. 175 da Constituição.



Art. 6.° Fica instituído o Fundo Nacional para Universalização dos Serviços de
Saneamento Básico de natureza contábil com o objetivo exclusivo de, visando ao
equilíbrio do desenvolvimento e do bem estar nacionais, subsidiar a realização dos
investimentos necessários à implantação ou expansão dos serviços dê saneamento
básico' às camadas populacionais de mais baixa renda, rios municípios e regiões
mais pobres do país, conforme índice estatístico específico nacional, desde que em
sistemas onde .a capacidade de pagamento do conjunto dos usuários seja
insuficiente para cobrir, em regime de eficiência, os custos de operação,
manutençãó e amortização dos investimentos.

§ 1.° O fundo de que trata o caput será gerido pela entidade ou órgão
encarregado da execução da Política Nacional de Saneamento instituído na forma

--da lei, e terá por fontes:
I - dotações consignadas na lei orçamentária anual e seus créditos

adicionais;

11 - -operações de crédito interna e externa;

111 - repasses e transferências decorrentes de convênios, firmados com
entidades' públicas ou privadas;

, IV - doações;

V - outras'aue lhe viere'in a ser'destinadas

§ 2.° Na d~finição:do índice estatístiço na~ional a que se refere, o caput serão
consideréildps, entre outros, os seguintes fatores:

I ";';cobertura dos serviços;

11- rendada,população-beneficiária;

111 - epiderTI'iólógicos;' pâra àprevençã6 de'controle de doenças'relacionadas
_?ausência ou insuficiência de saneamento, básico, definidos pela entidade
responsável.pela Política Nacional de Saúde;:

-')ti".- ~'!1b;entªi~,,~onpe 9it~atarn.E3ntope~.got9s seja essencial para a redução
da poluição nos corpos d'água que afetem maior contingente populacional-e que_
sejam mananciais utilizados para abastecimento humano, definidos pela entidade,
nacional gestora dos recursos hídricos.

Art. 7.° A'cooperaçãoJi que se referem os incisos 1- e 11 do artigo 5.° desta Lei
Complementar dar~se-'á,. prioritári,a e preferençialmente, junto a Estados quando
estes, no âmbito de suas respectivas competências,' instituírem, na forma da lei,

, fundos estaº.~ais,qe un.iversalização:c!o~ ~erviço~ de saneamento básico" d~s~ina9~s

e).<clusiyamente a subsidiar o aterldimento'das camad,as populacionais de mais' baixa
renda, deséle qu'e-err{siste'mas-ônde a'capàCidàde 'de pagamento do conjunto dos

7
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usuários seja insuficiente para cobrir, em regime de. eficiênCia, os custos· de
operação, manutenção g amortização dos investimentos;

§ 1.° A cooperação da União a que se referem os incisos I e 11 do artigo 5.°
dar-se-á, também de forma prioritária e preferencial, junto a Estados e Municípios
que, no âmbito de suas competências, fizerem constar nas normas -legais,
regulamentares e contratuais relativas à prestação dos serviços, a destinação de
percentual incidente sobre a receita total da prestadora' de serviços,
independentemente de sua natureza, nos regimes público e privado, ao fundo a que
se refere o caput. '

. § 2.° Os fundos de que trata o caput deverão ser geridos pelas entidades
encarregadas da execução dâ política estadual de saneamento, tendo sua gestão
acompanhada por conselho estadual d~ saneamento. '

Art. 8.° Sem prejuízo da observância da Lei Complementar n. 101, de 4 de
maio. de 2.000, é vedado à União financiar, transferir ou repassar recursos
financeiros, incluindo aqueles sob ~ua gestão direta ou indireta,anteeipa'r ou
adiantar' fE3cursos ·,çie qualqueréspéde, assim' como conceder fiança, aval ou
.qualquer outra forma de garantia em operações de natureza financeira, aos Estados,
ao' Distrito Federal, aos Mu-riicípios'ea pr~stadores de serviços públicos de
abastecimento de água e de esgotamento sanitário, de qualquer natureza, que não
cumpram o dispósto' nesta Lei Compl~mentar e 'as diretrizes nacionais para
saneamento básico. .'. ,.

§ '(o A vedação disposta neste artigo abrange inclusive:

I ~ a elaboraÇão 'ou. a implantação· de planos;, programas: e. projetos, ,assim
como as obras e :serviços' a eles relacionados;

1\ ..,;;..o gerenciamento, 'operação ou manutenção dos'serviços, . '

§ 2.° Sem prejuízo do disposto nos arts, 160, parágrafo-único, 167, 1~~~,;§:~4~o:~
e 195,. §, 3.°, da .constituição, o disposto neste; artigo ,_não. afeta a repartição
constitucional das receitas. tributárias;

. .

'§3.0 A vedação disposta,;neste~artigo;não~abrangeacooperação.previstano
inciso 111 do art. 7;°·desta Lei.Complementar, ..desd~ .que::seja temporária:e,destinada
i:aapoi~r'Estados, Distrito'Federal e Municípios':no.atendimento .ao :dispostQ,.nesta .Lei
-Complementar e:nas diretrize's nacionais para ocsaneamento básico.

ArL .-9.° ,p ,i; dispostoc::nesta ·LeL Complem~nté3r,(l~q. afeta as ;'obrigações
'anteriórmente-.assUmidas!~elaUnião;-podend0,haver.';prorr.ogaçãoou aditamento dos
respectivos instrumentos jurídicos, observaQ-ª.§ ,as suas normas específicas, desde
que estesq»rocepimemto.s nãqAmportem;ern mo.dificaçãolOoobjeto contratual. original.

:Are 1o.,.~íOS. !titulares.d.~$;çompetênpi.ªs,;:assim.:çqm.Q.,J~s pr.e.stadores; a
'iqualqlf!eJ;,JítuJo~·:,d,~: ,serviços púpHeo.s d~ia~a.~t~ci!Jl~mQ:;:de:á..9ua,ede esgotam~r1to

sanitário,-têm -o prazo, máxtmQde-doi.sc-6B9S :Qara·isE;;:adeqi.JarEmJ ao dispostohesta
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Lei .Complementar, ficando "a realização de novas operações com a União,

inclusive sua prorrogação ou aditamento, condicionada' ao estabel~cimento de
cláusulas, no contrato ou no convênio, que especifiquem a metodologia e a dinâmica
do ajuste.

§ único - A adequação de que· trata este artigo deverá se realizar de forma a
resolver todas as pendências, de qualquer natureza, entre as instituições
consideradas, sendo que as pendêncTas financeiras deverão ser tratadas mediante
método racional que permita a perfeita comparabilidade dos fatores intervenientes,
para tanto trazidos a valor presente e considerada a necessária depreciação dos
ativos envolvidos.

Art. 11 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

.1 INTRODUÇÃO

Temos .acompanhadó-·,o pfbcés~o pelo qual 6 Congresso Nacional tem'se
·empenhadc)" na elaboração e debate de legisla.Çãodestinada à disciplina. institucional
~'$){6utros élementoscondicionantes dó desenvolvimento dos serviçOs públicos de
abastecimento de águ8.e de esgotamento sanitário em nosso País, especialmente
mediante as iniciativas dos .Senacjores José Serra e Paulo Hartung e do Deputado
Adolfo Márihtlo n1p'á :tanibempor intermédio de pronunciamentos divetsos,ihcli:JsJye

'pela via da}élatoria,' :desiâeando-Sé à.Senador Josaphat Má·rinho. . :0 '. .... .; .
_. ". _. _ . _. _ • ! . .' . • _ .' ". - - _ r,.' ~ : - .. - . , • • : •• ; _ . '.' : •

~:o . . ,.Mais recentementé::b: Goyemo Federal tem manifestado grande deterrrnnaçao
• o,' ~ , . • - • _' ' " '_. ',' '..' " I:.' - " . : .. " i' '.' ~-'

quanto à pesqüisa de· perspectivas:-parã ° ordenamento jurídico-institucional que
condicionél .. a :oé~pr~~são .pr_átioca . d~quele$o ~erviços .e, em. última. ,instânci? ,.~~u
desenvolviiiiêhtQ".p~ra~p bem-esta.r'dc(P9Pula~ó bra,sileka. Nesse sentido, .b\.lsGou --
.~ •..• '" ~-' , .... -~;, ..:.:;--.:: .. :.,l .. ' ~:'·L::, j;"lc:-',' "i,~"": ,':'_I~ . -. ,.... . ..... , C>,IooOoi"";-

- a~r'?~i.!!la~oçqm:.os °p?,rl?rry~m~~e~ J~c1ri;ajn;enpioD~dosçqm vil;tas;~ ~njur)~o~e -
· esfor.ços~ para~'o' :ql,J~cjhstituilJ.!:!fn,.oGrupp d~t Tr-?I?alho .no ,âmbito" ;d~i. Çâmar.~. de
_PoJíti~J:;toriôOliffq'~,G~&::a, Civi,t~~o9o.)~, qóor.gen~9áo. .çia S_e~r~tariã'de-Pdntita
Economlca do MInlsteno da Fàzerida e'da Secretaria Especial de Des~nvolvimento

UrQanp, ,q~ :~r~~içiênçif) ..-,c1~kRE?J?úql,i~ ,-:,,,~g:'pU,,o int~gr<;id9.por repI_e~ent~n~es,,2,a
Secretàna'ExecutiVâ' âtrMirifst~Hó"Jo.áFaz~bdâ~~da f\ssessorià JúrídiCâ'dat~aáaCiVíI,

_éJàPrócOradoria Getal da{Fazên'dâ"Nàcion~l~dii!CbHs°1:lIt6iía'Jufídíca':e~;daAssêssoria
;'\.~:., ~:-.;:_ ~"d (·.r.p·~·.:~~:_·:i~._ nil··:.: :- =0:~j'- --·,·.i';~··~n"..,_.:· ~_-.:._~ -;.,., .-;: ~!-;~' .;".- .. : ',.

:_Wcni'Cã""do"Minist~riº,~doMeioAmbfente~ doa.·.AssessQriá·cJÚddiéa. dâ_oS.EOU,'.'·oa
"~$eqt~têha' :dP·.Ah6'icipar1Kâm~Dr-g E~ôri6n1iéo'~~BEt SW6retâ'r1a dó, TesourO,Nâéiú'riaCôo
" -I· .. ,.1,,' .l•. l-l!,-.:l. "-,l"':'__ ~ _ ...--'f;:.:,.:-".'.; ... '_. '.11i :'-"';\0"., ..~f l11t-: .. :_ .. o. "', .,~ ••• "_>'

·.Minist$rló da Fazenda:. dá-Secretâria (te 'Plà'ne"ja'mé"n{ó'e Tnvestimentosâb Ministério
:'-'doj)] ":o.'.(ne'Ôto~'::;, :Ge~t~Q~··.:d~1 Ca~à. ~2Ó~Õh;j&:r:Fé8e~al'~'·.do~Badto Nâeibnàf":'de
'o" .. ,.~_ .'1' , .. ,~.... " ." ." .".' ,_,i;r,,,. ,,, .......•.... " .... ,,'

.. o'De-s'ehvolvimentefEcO"iiômréôe Soêlàr.'
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Analisando a evolução que t" .

PLS N.o 266 em 05 d d b a ma ena expenm.entou desde a apresentação do
_ .' e ezem ro de 1996, de autoria do Senador J ' S "

versao mais rece~te (mai~ de 2000), decorrente dos entendimentos ~~:IiZ:c7~ a~To~
parlamentares aC1f!1.a re!endos ~omo Governo Federal, na figura do citado Gru Po de
Trabalho, fica a mtldalmpressao de que ocorreu intenso debate de idéias sogre o
ass~nto, processo este registrado, ainda que parcialmente, por artigos e notícias
publicados pelos meios de comunicação do País. É auspicioso constatara notável
evolução que a questão experimentou, particularmente após a aprovação'-tda
Emenda Constitucional N.o 19, de 04 de junho de 1998, que institui a figura Jda
"gestão associada de serviços públicos", mediante a celebração de "consórcios
públicos e convênios de cooperação entre os entes federados", instrumentos
fundamentais para o exercício cOncreto de competências comuns atribuídas a tais
entes pela Constituição.

Deve-se, a bem da verdade, reconhecer que a propriedade. das propostas que
justificam a ápresentação deste Substitutivo somente se tomou perceptível, em
relação dialética com os documentos que o antecederam. Este Substitutivo assume,
assim, a condição de síntese resultante"':dos avanços propiciados pelos mesmos,
propondo a introdução de im~ortantes aperfeiçoamentos, cujo mérito se assenta
nesse processo evolutivo. .

Os tópicos que se seguem objetivam expor a justificativa para tais
aperfeiçoamentos. . .

2 A QUESTÃO DA DEFINICÃO DE COMPETÊNCIAS

Após à promulgação '::-da ,Constituição de 1988 ocorreu um fenômeno "sui
generi~" quanto àinterpret~Ção ar.espeito.d~~ competências atrib~íd~s à União; ao
Distrito FederaÇaos Estados e aos Mumclplos pelo texto constitUCional. HaVia a
impressão generalizada de que, diferentemente dos demais serviços pú~liC?s, que
teriam reeeb',dotrataniento inequívoco nÓ tocante::à repartição de~tompetenclas para
su~'~prE?stáção entre'. os ,entes federados,9s":.s~rvi~s,'~úblicos desa~e~men:o
fjçaramaesamparados, pela Con'stituiçãoi.·exceto por IndlCIOS de;alguma· mchnaçao
'péiâ'atnbuiçã6 de competência municipal propiciada:pelolnciso·:V.~o Art. ,30

1
• Vale

'dIzer' .quá, qualquer' manifestação .favorável ,a ·essa· ·interpretaçao era sempre
acqmp~rhada de veementes' cOntestações por" pa~e daqueles'intere~sados,. de
alglÚTla'Jfoma; ')1a opção'pela :êompetênc1a.'dos Estad.os· par~~prestar .tais serviços

,nas regiões metropolitanas, aglomera~es urbanas e mlcrorregloes.

Em realidâciê,' rião se 'fâiá"á"em:bbmpetêndia e sim em "poder concedente"'~
denunciando a motivação da controvérsia, em face da atmosfera de privatização que

;,.;, '.'--"~~;'.' '-~'-.: . -~::;:;. .... ,.~'

I "Art. 30. Compele aos Municípios: .' _'. . . . .
~- organi=ar e preslar:'direiameJile O1i'sohregim'ii!Je'êón~i.;Sãó oupennissão. ós serviços púhlicos de imeresse
local. incluído o de transpone coletivo. que lem caraler essencial. .. .

Ressalt~-se que: .em realtdad~.~ão se tr~iide indícios'e';sim'de interpretação orientada pelo tàto de que, não
tendo _SIdo ~xplic1tament~ atnbUldos a Umão nem aos Estados e. em se tratando de serviços prestados em direta
conexao fisIca com as edificações, fica obviamente caracterizado o "interesse local".
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já se tomava densa -naquela época, de certa forma inibindo a adequada visualização ­
da questão.

Consolidou-se então, no período entre 1988 (ano da promulgação da
Constituição) e 1998 (ano da aprovação da Emenda constitucional -N.o 19), o
entendimento de que, quando os serviços de abastecimento de água e de
esgotamento sanitário se destinassem a atender apenas a um município, o Inciso V
do Art. 30 da CF amparava a definição inequívoca da titularidade municipal, com
base no "interesse local" dos mesmos, enquanto que a configuração em que tais
serviços ãtendessem a dois ou mais municípios não havia sido contemplada com a
mesma clareza pela CF quanto à definição da titularidade, ensejando intermináveis
disputas de razão, motivadas por interesses nem sempre coincidentes com o
interesse público.

Ficava sempre, portanto, a impressão geral de que seria necessária uma lei
ou uma emenda constitucional (lue resolvesse o que a Constituição não havia
resolvido~-

É nesse contexto que surge o PLS N.o 266 (Projeto de lei ordinária), em
dezembro de 1996, logo seguido, em face desse mesmo contexto, de Emenda
Substitutiva do próprio autor, Senador José Serra, em outubro de 1997.

Vale ressaltar que nenhuma das propostas acima faz menção à "competência
comum" de que trata o Art. 23 da CF, sendo as mesmas amparadas-explicitamente
pelo Art. 21, que trata das "diretrizes da União para o desenvolvimento urbano.
inclusivehabitacão. saneamento-básico e transportesurbanos"2. Esse dispositivo da
Constituição surge com b.astante propriedade em 1998, no ãinbito do Relatório _do
Senador Josaphat Marinho, proposto para aprovação pela Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania do-Senado. -

O PLC N.o 72 (Projeto de lei complementar);' apresentado pelo Deputado
Adolfo Marinho- em setemb~o de - 1999, se propõe a "estabelecer normas de
cooperação entre.a União, os Estados, o Distrito, Federal. e .os Municípios na
presfação dos serViços", -nos termos do Art: 233

. Âssim sendo: esse projeto pretende
constituir a "lei complementar" referida no § único do Art. 23..

É também importante destacar qüe em junho de 1998 -oCongresso Nacional
aprovou a Eme!1da Constitucional N.o 19 que, entre outros dispositivos, ensejou a

2 Apesar de se tratar de "diretrizes" da União, o projeto e a emenda substitutiva baseados no Art. 21 se propõem
a disciplinar a ,questão do poder concedente,. intimamente ligada à questão da competência, portanto matéria não
passível de disciplina mediante lei, por se tratar de matéria constitucjonaL_, ; _ -

3 "Art. 23.L competência CqJ7!U~ da União. dos Estados.- doDistrito Federale dosMunicipios:
fI - prote~er o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suasformas:
IX - promover pro~amas de constnlção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de

saneamento básico: -
Pará,f(Tafo lÍnico. LtÚ complementar .fixará normas para a cooperação entre a {!nião e ós J:."stados. o

Distrito Federal e os MuniciplOs. lendo em vista o equilibrio do des7úlvolvimemo e do hem-estar em âmbito
nacional. .,
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nova redação do Art. 241 da CF4

, trazendo a figura da gestão associada como
instrumento da cooperação necessária para o exercício prático da competência
comum, onde couber. Obviamente, o PLC N.o 72 se valeu desse instrumento para
orientar a disciplina proposta.

Restaria, portanto, ao PLC N.o 72 disciplinar a cooperação entre os entes
federados em matéria de abastecimento de água e de esgotamento sanitário,
inclusive no tocante à prestação dos serviços, o que requereria, de qualquer forma,
não a definição de- competências, matéria -da esfera exclusiva da Constituição, mas
sim a identificação das situações que configurariam competência comum entre_~os

Municípios, entre si e o Estado.

Logicamente, a identificação das situações caracterizadas como de
.competência comum implica, por exclüsão, a identificação das situações de
competência exclusiva, inexistentes no caso do Estado, portanto sempre associadas
ao Município individualmente, em conformidade com o Inciso V do Art. 30 da CF,
uma vez que se configura exclusivamente o "interesse local". Este raciocínio conduz,
pela força da lógica, à conclusão -de que a Constituição não. ampara nenhuma
possibilidade ·de ser o Estado detentor··de ebmpetência exclusiva em nenhuma
situação. Se assim fosse, deveria haver menção explícita a esta hipótese, o que não
consta da CF. Não havendo sido atribuída nenhuma competência exclusiva à União
nem aos Estados, -0 Inciso V dO Art. 30 representa a evidência da competência
municipal, em regimede exclusividade, sempre que se configurar exclusivamente o
"interesse local". -

Portanto, éirlquestionavelmente inconstitucional qualquer hipótese de conferir
ao Estado competência exclusiva para prestar os serviços destinados ao
atendimento de dOis ou mais municípios, integrantes ou não de regiões
metropolitanas, aglomeraçõesurbànas ou microrregiões. Trata-se, exatamente da
situação que· impõe a competência comum, cujo exercício se realiza mediante
gestão associada, que, -por sua vez requer a cooperação dos entes federados
envolvidos, a ser disciplinada pela lei complementar de que trata o·§ único do Art.
23. - .. .

O Relatório do Senador Josaphat Marinho, apresentado no início de 199.8 à
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado - CCJ sobre o PLS N.o
.266 ofereceu visão claramente alinhada -com -este entendimento, na figura das
subemendas N.oS 01 e 02 - CCJ.

Diante desse quadro evolutivo, fica a forte convicção de que, a menos de
interpretações jurídicas contaminadas pelo desejo sub-reptício de advogar por
interesses específicos e não pelo· interesse geral da nação brasileira, a questão que
·travou o desenvolvimento dos serviços de água e esgoto na última década, sob a
forma de um falso dilema, acha-se atualmente perfeitamente elucidada, não
carecendo, para tanto, de emenda constitucional: guàndo os serviços se

. 4 Ar!. 2-11. A União. os Estados. o Distrito Federal e;;<; Muni~ipios disciplinarão por melO de lei os consórcios
púhlicos e os convenios de cooperação entre os e1lles federados. autorizando a JSesrão a5sociada de serviços
publicos. bem como a lransjerencia tolal ou jJàrcial de encargos. serviços. pessoal e bens essenciais à
continuidade dos serviços transferidos. '0
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- destinarem ao· atendimento de um único município. a competência para sua
prestação serámunicipalj quando os serviços se destinarem ao atendimento
de dois ou mais municípios. 'a competência para sua prestação será comum
entre os municípios envolvidos e o Estado. O amparo constitucional para tal
ordenamento é oferecido pelo Art. 30 - Inciso V e pelo Art. 23 - Incisos VI e IX e § ­
único da Constituição, sendo que o mecanismo operacional para o exercício da
competência comum fica estabelecido pelo Art. 241 da Carta Magnas. _

. -É fundamental, neste ponto, estabelecer entendimento adequado sobre o
conceito de competência comum. Uma análise precipitada po.~eria conduzir ao
entendimento de que se ffata de competência compartilhada, -cada parte exercendo
uma atribuição de modo compatível e harmonioso com as demais, de modo a
assegurar o exercício da competência plena;- entendida como o exercício pleno dª
prestação. Não ê--essa a correta interpretação. O conceito de competência comum
implica superposição das competências envolvidas, com o objetivo de assegurar que
seu exercício jamais fique prejudicado, por tratar-se de matéria de grande interesse
público.. Assim, se: um ente federado exercer sua competência e um ,outro
igualmente cômpetente deixar de fazê-lo, -o interesse público .fica preservado. Os
problemas aparecem quando dois ou mais entes igualmente competentes desejam
exercer suas cómpetências,'o que requer disciplina. Esseéo fundamentado
parágrafo único do Art. 23 da CF e a inspiração constitucional do Art. 241, -ao instituir
as figuras- da "gestão .assdéiada"e dos "consórcios 'públicos ,e cOnvênios' de
cooperaçãO". Assím,para'cada objeto de competência comum é necessário
estabelecersua diséiplina mediante lei.çomplementar específiCà.' ,-,-

OsentirJ1ento de que'essá ~atéria, alegadamentecontrovers~,req-uereria
uma -emenda éonstitucional especificamente onemtada parab seu 'esdàreciníento
tem sido 'expresso' por alguns formadores de opinião jurídica: Ao nosso-ver;-e~fsà
visão está equivàcada em várias dimensões. - , -

. ~; • ;" ~ '_:-. i;: .~ .•_" ':;;;' ," - . -.: .~ :.(:.. ~;~;l.::· f.~;_ __ ' ... _.

._ ·:Emprimeiro lugar; -o recursO,~a."~u-f-i1á{J'T1enda. constit49iqna! se inspira na
necessidade ,de, eliminar" -pela~·"'iá.-dáfor~ d? _Constituiçã.o;,-a~,:c()Qtrovérsias que
supostamente afetam ~a qúestao:~-Nesse sentido,. portanto, senã ~bs;ur~6:!rriaginar.a
reprodução. da controvérsia,_ ·,agora com "status~ __ constituci.onªJ.,.A~sim;- . .a' supo.sta
controvérsia_deveria .ser. comptetarnente eliminada, o, que ..sqm~nte·.seria .possível
mediante_:opção clara ·pela '_çompetência, estadual exclusiva.:,na; prestação dps
serviços destinados ao atendimef:1~o-.dedois Ol!- mais munidp\os~integrantes ou n?o
de regiões metropolitanas, :~~glomerações : urbanas ou microrregiõ~s" já que' a
competência.comum seria_~)5atªglente-G--obJeto._da.discórdia...,.: -' . -

As sitúàções ;'não c6rífiguraaàs' como -regiões metropolitanas,:- aglomerações .
urbanas 'ou-microlTegiões~iião;;dévetiarh;:-'nessa ótica, excluir o Estado, deixando os
municípios envolvidos decidirem sobre a questão: pois isso significaria _eximir o
-------'---'------,. -' ~~-.. :::~~.~~.'._~. ~ ..- -' '.!":" - . ~:: ~!:, ~:.:...~~: ~ :; ~ ":~ .

5 É'impêfjoso'ressaliat~ :h~stê-poritó/a~ileéessiciâae"âe'se consblidar de modo cabal a' péf~epção_de que-nãO cãbea
esta·Iei -complementar riem a' nenhúma 'oUtra :pretenoer--estabelecer competencias: A definição Ge c;ompetencias é
matéri_aja resolvi.da p~laConstituição".-Q ique.~ ~ÍIn;.;,cabe ,a.lei complementar é a id~I)tificação d~ siruaf;ôe:seÍn
que se configura.a c.ompetência comum. e .!l di~cjplina '~a cQ,operação entre ()s ~ntes -federados!para- tanto
igualmente çe;mpetentes) com vistas aq?eu exercíCi6.p6'rrtieio do mecl!nÍsmo cla-géstMássôdada mediante os
instrumentos dos c6nvêi:úós decooperiçãb:é dos: c·ollsOfcios. Oi· - - .;:. : '.J',; . ..
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Estado de uma responsabilidade tipicamente sua, ou seja,_ atuar na esfera regional
das questões. Além disso, seria reconhecer que o Estado somente é necessário
quando o interesse regional fosse de càráter metropolitano ou similar, o que
representaria uma contradição inaceitável.

Além disso, essa opção constitucional hipotética, aplicada exclusivamente nas
regiões metropolitanas, aglomerações _urbanas ou microrregiõªs poderia denunciar
suas verdadeiras intenções, qual seja a enorme-facilidade que a mesma propiciaria
para a adoção de procedimentos simplistas e desembaraçados de privatização dos
serviços, pelos Estados, preocupados, como tem sido evidenciado pelas práticas
correntes, em amealhar recursos financeiros de vulto para resolver problemas de­
caixa dos governos ou, como já propalado em algumas oportunidades, como forma
de constituir previdências estaduais coadjuvantes da federal atualmente existente.
Tudo isso, evidentemente, em detrimento dos urgentes e essenciais investimentos
que o setor de saneamento requer para melhorar as condições da salubridade
ambiental em nosso País, com _fortes reflexos na saúde pública e nas condiçoes­
sociais e econômicas da nação.

Essa é exatamente a concepção que interessa às grande.s.... empresas
estrangeiras6 operadoras de serviços de água e esgotos, ansiosas por adquirir
nossas companhias estaduais de saneamento e assim dominar o-setor, no atacado

-e de forma a mais monopolizada possível. No~sas principais companhias de
saneamento, tais como a SABESP (SP), a CEDAE (RJ), a COPASA (MG), EMBASA .
(BA) e COMPESA (PE) constituem ~~vo preferenci?tde tais empresas.

Por-outro lado, são inúmeras -as vantagens de manter a competência comum
entre Municípios e o Estado nessas regiões, matéria exemplãrmente tratada no
Relatório do Senador Josaphat Marinho já referido, a ponto de constituir o
fundamento das três subemendas apresentadas aoPLS N.o 266 em 1998. O exame
dos argumentos exarados nesse relatório é vital para o reconhecimento de tais ­
vantagens, imp6ndo-se a todos os que devem manifestar;':se sobre-o objeto desta
Exposição de Motivos.

Encerrando esta seção, é oportuno -esclarecer os conceitos de competência,
titularidade e poder concedente.

Competência7 é -o conjunto de atribuições das pessoas jurídicas,- órgãos e ­
_ agentes, fixadas pelo direito positivo. Tais atribuições implicam crime de

responsabilidade em caso de omissão ou deficiência no seu exer~ício. -

Titular'l ou sujeito é aquele a quem a- lei atribui a competência para a -prática
de determinado ato ou exercício de determinada função - assim, quem tem a
competêncià para prestar o serviço é o titular desse serviço.

6 Diz-se que são estrangeiras pelo simples fato de não existir nenhu;na empresa nacional especializada no
assunto. exceto as proprias companhias estaduais de saneamento. .,
- In Direito Administrativo. Maria Svlvia Zanella di Pietro. 12' edição. Editora Atlas. p. 188.
S Idem. .
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Poder concedente reRresenta apenas a prerrogativa de, sendo competente

para prestar o serviço, poder conceder sua exploração a outra entidade, pública ou
privada, sem que isso implique ou autorize renúncia às funções determinadas pela
competência e sim delegação de seu exercício, sob fiscalização, como se _as
mesmas estivessem sendo exercidas pela entidade para tanto constitucionalmente­
competente. Portanto o poder concedente se caracteriza como tal somente na
circunstância de uma concessão ou permissão, conforme:prescreve o Art. 175 da
CF.

3 A PRESTAÇÃO INTEGRADA DOS SERViÇOS

Os especialistas nos-ensinam qüe os serviços de abastecimento de água e os
de esgotamento sanitário são erroneamente tratados como dois serviços distintos.
Em realidade, o esgotamento sanitário representa apenas a seqüência natural do'
fluxo da água, agora na condição de água servida, portanto resíduo cujo
afastamento s~ impõe. . "

Alémdisso,"a continuidade de seu funcionamento é imperativa, por razões de
segurança e conforto, com implicações diretas·na saúde-pública e-na-salubridade
ambiental. . ,.

. Somente recentemente a lei de crimes' ambientais vem -ao encontro desse
requisito, ao impor o tratamento dos esgotos como condicionante para a existência
da rede-·coJetorados ,:mesmos.Além disso, é 'impensável, embora nossa evolução
histórica· esteja cheia d~' exemplos " em contrário, prover ,água .potáyel sem
adequados 'si~tei11as ,de coleta, :tratamento e .disposição. ·final ,das .águas. servidas
resultantes: .

Assim, !8 integração física•.técOicQ-operacional e gerencial entre tais serviços"
entre ,si e ~en1re,:Qs diversos.componentes de cada um deles é,fundamental pa~a
asseguI:ar os requisitos acima. :~ssa condição estárí1uito longe de restringir-se aqs
casos·dos sis.temas:destinados ao atendimento de ..dois· ou mais fllunicípios..._Ela.. . - . ' .

deve:ser respeitada em qualquer configuração..

A integração física, técnico-operacional e gerencial pode ser assegurada nos
casos·de prestação rnulti-:-institucionaLdos serviços, desde que normª~;cof1strutivas,

técnico~operçcionais, '-5idl11inis1r-ativas,.. gerenciais, econômicb-finanCE?iras - e
,regl:Jlatórias n~eessáJjas';: ao ;~xe.f'cício .da gestão associada" resuJtante, sejam c

estabelecidas e cumpridas,. propiciando ia prestação integrada dos SE!rviçOs...

;- ,; ,,pQrt~nto,,$A~)~rieitamenteiPossível.e~ercera competência .comul];l,. desde que
,sejaasseguraci.a: :ª,~prestaçãq .jJ;lt~grada~dos serviçoscmediante. ge~t~9::?s~09iada
propiGiªdª:,;pof;GOllsórçios .. públiço,s e/ou. conyênios de coope(ação, ..qevidamen.!e
orientada :por: :l10ml.as constr:utiv8S, téGliIiço,;-operacionais,. administra~iva$, gerençiai::;,
econômico~financeiras .e regulatórias.i,Ggnforme ..estabelece o Art" 2419a CF,. tais
consór,cios ..e cqnvêni,o§ devem,: pe~ autorizados :por meio.~ de~lei~h~~pec,ífi~s
aprovadasno·âmbitode ~da um dQsentes.federados envolvides:' ... - ,-- .
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A prestação integrada dos serviços de abastecimento de água e de

. .

esgotamento sanitário não representa nenhum problema nas situações em que o
município pode exercer sua competência exclusiva pelo fato de tais sistemas se
destinarem unicamente ao seu atendimento. É natural que surjam dúvidas quanto à
prestação integrada nas situações de sistemas destinados ao atendimento de dois
ou mais municípios. A percepção da plena possibilidade de prestação integrada dos
serviços nesses casos fica bem nítida, a partir da visualização das partes em que os
serviços de abastecimento de agua e de esgotamento sanitário podem ser sub­
divididas.

Assim, podem ser perfeitamen!e delimitadas as seguintes partes:

I Produção de Água Potável, envolvendo algumas ou todas das
seguintes unidades: reservatórios de regularização, obras de captação, estações de
bombeamento, adutoras de água bruta, estações de tratamento e. adutoras de água
potável;

11 Distribuição de Água Potável, envolvendo algumas ou . todas das
seguintes unidades:· ;reservatórios. :.de distribuição, sub-adutoras, estações de
bombeamento;redE?s d~distribuição e ram?iis prediais;

111 .", Coleta' de Esgotos Urbanos,_ envolvendo algumas qu .todas das
seguintesi.midades: ramais prediais, redes 'coletoras, .estações elevatórias e
coletores.:.troricOs;

IV, ",' Afastamento de Esgotos Urbanos, envolvendo algumas ou todas das
seguintes unidades: interceptores,emissários, estações elevatórias, estações de
tratamento e obras de disposição ,final.

. _ t. ;",!.. . '. :.,. ,,' ,.~' I - ~

É importante destacar 'que as 'partes ' acima J2pdepi ser delimitadas não
apenas fisicamente ·como-tambémsob·-os .~a$p"ect9,~;12cnico-operacional;]gerencial,
institucional' ,eeconôinico.:finànceiro,..desdé;óqüé' taIS' aspectos sejainharmonizados,
conforme;; acima, destacado",.,por ·,normas .\.ronstrutivas, .técnico-operacionais,
administratjv,~s., ,g~r.E?nciai~, eçqnômico-financE?iras, Ei: regúlatórié:js. Mais,do ,Ç1l,Je isso,
essas-'par:t~s podem ~ser.:-,çoris,íd~ráa~s .cpmo'~ser1iiço:; ,específicos" pas~í.vei$ de
serem 'prestados pôr'" instituiÇões' diferentes. ~" Portanto, pode-se' perfeitamente
considerá';'las: como: . ,. ., . , ".

I . ,Semiços deProduçáode.ÃguáPotável;;é

II ~:~ryJ,çps d~:l?i~t~~~i~Q qe,ÁQ~~, RRtá,-,:e,!;

111 Sei"Vlçâs' dê Cóleta'd'ê'EsgdfqslH6ânbS;'

IV Serviços de· Afasti3inentode. '6sgútbs Urbanos.'
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Considerando:

, ' '

• O exercício da competência comum entre o Estado e os Municípios nas
situações em que os serviços se destinam ao atendimento de dois ou mais
municípios, integrantes ou não de, regiõ~s metropolitanas, aglomerações
urbanas ou microrregiões;

o O exercício da competência municipal exclusiva na distribuição de água
potável e na coleta de esgotos no município (obviamente exclusiva pelo

, fato de tais atividades serem de interesse exclusivamente local), ainda que
o município esteja em situações caracterizáveis como regiões
metropolitanas, aglomeraçõés urbanas ou microrregiões óusimplesmente
regiões conurbadas; '- ,

é fundamental que se tenha em mente a poss~bilidade de os serviços serem
delimitados dessa forma e qLieo princípio da prestação integrada seja assegurado.

'.;;~'~!,.'~., •. "~ .' I::"::' -- - . -_.. ,-, -

Portanto, a viabilidade dessa possibilidade impõe que as formas concretas de
cooperação entre os Municípios ,e o Estado, no exercício da competê,ncia comum na
prestação dos "Serviços' Tipo I e IV, simultaneamente ã 'competência h1unicipal
exclusiva na 'prestação dos Serviços Tipo II e 111 nas regiões metropolitanas,
aglomerações, urbanal? ou microrregiões, permitam" a pr~stação integrada dos
serviços. ' ' , " , ' "

: i , 1

'Isso 'deve ser' obtido lnediante Q,' pla'néjarnento da gestão associada,.,
lembrando que essa cooperação deve se dar em' diversas dimensões, incluindo a
legislativa (na'medida em 'qüe, segUndo () Art. 241, leis deverão autorizar o exercício
ç1a gestão associada), regulatória(na medida em' que serão' necessárias regras
geraís '8, específicas), "gerencial (para a gestão de aspectos interdependentes),
técnico-operacionais ,(para as~egurar o funcionamento correto das instalações) e
econômico-financeira (nâ'medida em:que'j' por exemplo, a p'Olítiea' tarifária' deve
considerartodos' os fatores envblvidos). <é :,'", , ; ,,; ".. '

:::-il '·n ...:~\;··

Ora, é evidente que a harmonização de tantos fatores requer_antes de tudo
planejamento ,,'físico: i:' tecnicô-operadonal, , ," :getendal, : 'eCônômi,co:'firü:ln'êêiro ' 'e
institaciotràl 6ómo'súbsídio'!para 'cff6rrritiláção dé'íodas-,as, regras cujo 'cumprimento
,a'ssegurará a prestaçãO 'integrada dos serviços e'que consubstanciarão os referidos
consórcios e convênios.

,..~ '~'fica tt;lmbén1 evídén'teqüe, diante detaritos"agentesinstifuciõnais:énvbIVidós,
6abeao 'Estado a função de coordenação dõs estudos,necessários. Dessa forma, os
governos estaduais e municipais deverão, instituir unidades destinadas ao exercício
dessa função',':íémoránd6 cfüe" as:'lTtestna'~:de\/~'m' s~r admInistrativamente 'estâVe'is,
naó apenas"em" facê' dó '=daratét pennariénté'dessas<1Unç'ãeS,:"lcomo' ;tªrribém
'cón'si~erand6 'qúeél"reg\1Iáçãb '~t:l ;prest~çãd 'Clósserviços':;:tamoem ,'demãndára
'm,c#iíizaçãô'permanêHtê:':p6rtâhtd,\~sse planejí:ime'ntó ~ãb reptesêhtà;um 'ITlâ'ménto

. .. -. . - ,.. . "" ~ . - . ", .' , . '..."., - ..• -. -" ..
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e sim um precesso continuado,' daí a necessidade de instituir estruturas
permanentes para o exercício da gestão associada.

.Finalmente, é importante refletir sobre a forma como seria oficializada a
gestão.associada, orientada pelo processo permanente de planejamento destinado à
'sua operacionalização.

Nesse sentido, a Constituição fornece uma indicação interessante, na figura
.do § 3.0 do Art. 25, que estabelece que "os Estados poderão, mediante lei
complementar, instituir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e
microrregiões, constituídas por agrupamentos de Municípios limítrofes, para integrar
a _organização, o planejamento e _a execução de funções públicas de interesse
comum".'

Poder-se.,.ia recorrer a ·uma figura semelhante como instrumento para. a
oficialização do .resultado do planejamento .da gestão associada. Assim, uma lei
complementar.estaduahcomesse objetivo pode ser cogitada para cumprir tal função.
Tal lei complementar estadual oficializaria, adicionalmente, o enquadramento de
todos os serviços.de abastecimento de água·e de esgotamento sanitário do Estado
nas -diversas.situações de. competência municipal .exclusiva e/ou competência
comum entre os Municípios eoEstado.-·

4 .ANÁLISE- 'COMPARATIVA ·:·ENTRE.'A' COMPETÊNCIA COMUM E A
COMPETÊNCIA - ESTADUAL ~ EXCLUSIVA ,., NAS -- REGiÕES
IVIETROPOLlTANAS, AGLOMERAÇÕES URBANAS OU MICRORREGiÕES

Inicialmente é preciso esclarecer que a análise que ,.se segue trata -de
quaisquer --situações de.".·interesse -regional,' trate-se ou não de regiões
metropolitanas;:, áglomerações. <urbar.Jas ,'ou-3microrregiões instituídas mediante. lei
complementar.estadual{nos:termos do'§ '3.0 do Art. 25-da CF, Ou seja, estamos nos
referindo:a sitoações:·em que;os lserviços'se· destinam ao atendimento de dois ou
mais·<niuniêípiós·; ',ihtegrantes ou nao de regiões metropolitanas, aglomerações

-urbanas oumicrorregiões.'·'

. ,'''' A'hipótesê'deicOmpetência estadual exclusiva nessas situações só pode ser
cogitada mediante emenda constitucional, uma vez que o texto atual da CF não

- ª,utoriza -essa,:;p0ssibilidadeJ Portanto,' trata-se de'~ uma; situação - extrema que
resultariadCi' -reconhecimento de':; que o ;téxto ;'atual,·'por'não· permitir· ,essa
possibilidader=precisa .:ser' modificado; em face 'do·caráter imperioso da mesma. Isso
implica, portanto, atribuir à competência estadual exclusiva nas situações em
análise, a condiÇão'de '"sine~q1Ja non" 'para0 -desembaraÇamento 'institucional do
setot~ ,:portántcY'vital para:'seU:JdesenvolvimenttLlsso' :tanibém ~imj::)IiCãriá' 'atribiJirâ
Assembtéia:'Cblistituinfé1âe ::;198:8Lg': respdnsa'biliaadé .pot essa estagnação. É claro
que isso não é verdade! Resta en1á_º refletir sobre os motivos que levaram a ,essa
situação nos últid}çs' 1'2, ,?nq~:·c.9,q;J?óobjetivo de, em descobrindo suas verdadeiras
causas, desmistifiçar aCompet~ncia estadual exclusiva como ,medida-essencial para



o progresso dó setor, revelando outrossim, as verdadeiras intenções existentes por
detrás desse anseio.

, --No noss-ó êntender o período de estagnação do setor é apenas coincidente
com o período decorrido desde a promulgação da Constituição. Tal estagnação,
longe de se explicar pelas deficiências do.texto constitucional, repousa nos fatores
causais entranhados na lógica do próprio PLANASA - PLANO NACIONAL DE
SANEAMENTO, instituído pelo BNH a partir de 1971, tão bemelucidados no
documento intitulado "Diagnóstico do Setor Saneamento: Estudo Econômico e
Financeiro" - Série Modernização do ,Setor Saneamento. Ministério do Planejamento
e Orçamento/Secretaria de Política Urbana/Instituto de Pesquisa Econômica
Aplicada - Brasília/1995, cuja reprodução foge ao escopo desta justificativa mas cuja
consulta é recomendada para melhor apreciação deste dosumento.

Um dos pontos mais representativos dessa logica é exatamente o controle
estadual dos serviços de água e esgotos, dominado inteiramente por empresas de
economia mista sob controle acionário dos Estados, operando como empresas
concessionárias de serviços municipais, em regime comp!etamente qissonante com
os requisitos mais elementares que compõem.o quadro atual das exigências que
são feitas a uma concessiohária de serviços públicos, tal çpmo. expressá pela Lei
Federal N.o 8987/95.' .; c"!:, ., .',-

, Assim, condições tão. obviamente exigívei~, tais -como: .formalização de
compromissos contratuais quanto a investimentos e padrões de serviço, participação­
e fiscalização pelo poder concedente, .r.egulação com a participação dos' usuários,
política tarifária estabelecida pelo poder concedente e tantos outros aspectos' tão
claramente considerados essenciais nos dias de hoje simplesmente não faziam e
nem fazem parte do universo institucional, gerencial, técnico-operacional e
econômico:financeiro· das. companhias·· estaduais':~de'saneamento. A completa
desconexão entre concessionária, usuário e .podereoricedente e ·a· ·auto-·

.determinação gerencial e· político-institucional, das .companhias propiciaram;:amplo':: .
cenário favorável para as mais variadas formas degestão~empresarial, ineficiente,~

sob a proteção política displicente dos governos estaduais ..

A existência irhpositiva das companhias estaduais de saneamento inibiu
totalmente a ação dos Estados como' ente'federado- de"importància .fundamentalcno' '~

planejamento ce.·gestão ,das questões' de... âmbito"':regional; .Vbcação' ; primordial.'
atribuível aos mesmos~ Ta~ função foi ofuscada peláprestação,diretados serviços~ o .­
que perpetuou· um:quadro'de'oompleta·tolerâncrátpara com~a's'companhias;;uma' vez
que o.regulador' institucional'(podêrconcedente' municipat)JoHnteiramente dominado
pelo regulado (companhias estaduais). Isso fêz com que os Estados subordinassem
suas companhias/de'·saneamento··a"alguma 'secretaria\de;.; estado, que--por essa -..
razão receberam,de alguma-forma-adenominação;;>'»de;:ganeamento»>,'''porém:-

-'sem nenhum envolvimento com questões tão tipicamente ·estaduais.comoseriam: o', ­
diagnóstico' da, .salubridadeambientalno -Estado)t.:'a \identificação das necessidades
das diversas regiões, a formulação de planos estaduais de saneamento- -e sua
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gestão em conjunto com os mumclplos e tantas outras funÇões 'tipicamente
pertencentes à esfera institucional dos estados, exatamente cómo preconiza a visão
moderna estabelecida pela proposta GT/CPE - SEDU/PR para o PLS N.o 266, de
autoria original do Senador José Serra.

Assim, preoc\JQado-S-1-_comojicaram, com a função ,de prestaçãodos'serviços,
-o-s--=E---:st---:ados- se omitiram completamente do exercício de funções obrigatoriamente
sua's, o que explica a auto-visão deformada hoje existente no seio das companhias

,estaduais, que serve de embasamento para o forte corporativismo aí" reinante,
decorrente de uma perspectiva de "propriedade e exclusividade" que os funcionários
das companhias revelam com essa~atitude.

-- ' À "época, da promulgação da Constituição em-1988, .o quadro.. de anomia,
fragmentação. estagnação tecnológica e eco.llô.rrJieo-financeira e ,decadência
institucional que domina até hoje o setor de saneamento já se apresentava GOm
ampla nitidez. A orfandade institucional que vitimou o setor com o fim do BNH e do
PLANASA fêzcom' que todos. se voltas_sem para o novo texto constitucional, na
expecta~iva de poder nele encontrar a ,solução para os problemas. Como a

. Constituição não ofereceu tratamento específico: para. o setor, disseminou-se a
percepção de que seria necessário ~corrigir"essa deficiência como condicionante da"
sua reconstrução institucional, ,o que perpetuou oquadro.acima ,descrito. Assim; o
setor está até. o momento aguardando um dispositivo constitucional ou "para­
constitucional" salvador.

-: ,Énossa,convicçáojnequívocaque,oPLC,:N'.o 72e o PLS N.o 266, em .suas­
versões,Çltuais·e,apelfeiçoados,j:Jela nossa proposta definem de modo crista1ino. o
ambiente político-institucional e jurídico,neGessário -para a -reconstrução do ,setor em
bases.-modemas ,e .progressistas. (logicamente, ,eles não prescindem da atuação
e'5ecutiva.. !3ficaz dosI;stados e Municípios,na recOnstrução. do.·setor segundo as
bases'propiciadas pelas mesmas).

,.

Da mt:~ma, fol1T1a""estamos, çe>nvenc!dos,: de que a~:,ºistorÇõe§_~provocad.as
pelo Jalso 'diiema~(jci,éonfronto~I;ltre ás cQmpetencias:est~dual exclrj~Í'ia e comum
cQni' ..os.:_:rnunicíp~o~ ' ,nas' reg'i6es :~ro~tr6pol.itanast,· "ág,lomeraçÕes" :~rt>~nas' .ou.
'ITúcron;eg'i,õés' só:serveiT),.para: iflibir â' percepção dos novos e fundamentais papéiS
que esse ambiente reserva aos Estados, já não mais assentados exclusivamente na
função ' p[e$taçãp:.> dt:.c-: p~~r{Í:çth q~'; s.i:~.; :volt~dos: prior!íariªmen.te. "para.., as.
importantíss~mas ,fu.nçQ,es de,.plapejÇlmentq J~io~nal,çoordenÇl~o,: .ge~tãoass9ciada

na: pre§t,.~çã9;-;~.pa .g~gUla~ci.:ã.glcu,I~ª~::.g9Q;lj)~lítiCas·~!=s~úde.P4biicq",~eçlJrso$ ,
hídriços, n:t'?JO,;ambiEmte..Ea dese~vglyi,fl1E3nt() u~.ano, qesenvolyimento t~[101ógiGq e.
outras nãp diretamente viricuiada;>.à ,prestação.cjos $erviÇQ~-em ,$L , -. '... '.

Portanto, qualquerproposta...vºltada para aatribliiÇã6 de' competência
exclusiva aos Estados na prestação de serviços de abastecimento de água e de
esgotamento sanitário' nas r'egi.ões "metropolitanas,"aglorneraçóes urbanas .oli
microrregiões é, iotalmenteequivocaçia, ,;-conforme o .acima exposto, As razõeseque
se enumeram a·seguir apenas-reforçam e destacam tal convicção:



(a) Se, ~no paSsado, as empresas sob controle acionário do Estado não foram
capazes de representar solução institucional duradoura não há razão para crer
que possam fazê-Io no futuro; ~

(b) Os novos papéis que os projetos de leis referidos reservam aos Estados são
extremamente importantes, sendo somente possíveis com a sua participação. A
função prªs.ta.<;ão_de_selJliço-pelo- Estado~-deve ser-reservada--somente- às·­
situações em que a mesma for imprescindível e certamente haverá inúmeras
dessas situações, em face dá enorme concentração urbana que caracteriza
nosso País. que resultou na existência de muitas conurbações, abrigando a
maior parte da população brasileira. Mesmo assim, o exercício da prestação dos
serviços deverá realizar-se em bases modernas, diferentes das estabelecidas
pelo PLANASA, nos termos da nova legislação de concessões de serviços
públiÇos que, ao impor um comportamento diferente às empresas, -previne sua
obsolescência e deterioração técnica, gerencial e· institucional em virtude do
permanente desafio imposto pelos compromissos estabelecidos em autêntiços

-contratos de concessão; - -

(c) A competência estadual exclusiva nas regiões metropolitanas, aglomerações
urbanas ou microrregiões deixará o saneamento nessas regiões com feições
monopolistas, cenário perfeito para a concretização do interesse das grandes
empresas operadoras estrangeiras em abocanhar o melhor do mercado de
saneamento do Brasil. A tese da competência comum nessas regiões atende
muito melhor aos interesses da.'Nação, em face da pluralidade institucionál que
propicia, levando eventualmente a que tais empresas se vejam obrigadas a atuar
em regime de competição e não de cartelização, como seria na'hipótese anterior. -

(d) Os tem_or~s dos funcionários quanto às propaladas ameaças que a privatização
implica no tocante a seus empregos são procedentes no caso da competência
estadual exclusiva e infundados na hipótese 'da competência ,comum com os
municípios. Isso se deve, em primeiro lugar, .ªo fato de que a pluralidade
institucional dificulta o monopólio, portanto reduz a probabilidade de atos radicais

., de demissão de funcionários. Em segundo lugar, ·os novos papéis reservados
aos Estados irão demandar o concurso de profissionais- especialiZ?dos, hoje
disponíveis apenas nas companhias estaduais de saneamento:- A figura da
gestão associada, mediante a realização de consórcios públicos e convênios,de ­
cooperação, conforme estabelece o Art. 241 da CF, prevê a transferêl1ciade
recursos humanos e materiais entre entes federados, "de modo a assegurar a
continuidade da prestação dos serviços".

.

(e) A pluralidade institucional propiciada pela competência comum constitui cenário
muito maiS,condizente com o, verdad~iro. progresso que se pretende qbter com ,O-­
saneamento, não apenas no tocante ao benefício direto que serviços modernQs,
ágeis e competentes possam oferecer em ambiente competitivo mas também­
pela possibilidade que o mesmo apresenta de permitir a atuação econômica de
empresas de pequeno, médio e grande portes em áreas tão diferentes como a
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5·

consultoria, planejamento e projeto, construção de obras -e· -instalações,
fabricação de materiais e equipamentos e especialmente operação e gestão.
Nesta última, existe inclusive a perspectiva extremamente salutar para o País, de
surgirem empresas operadoras nacionais de porte variável, potencializando o
aproveitamento dos 'recursos humanos qualificados que o PLANASA propiciou,
como outra possibilidade de aproveitamento da' mão-'de-obra qualificada
existente nas companhias de sa-neamento. Assim, configura-se um contexto
multi-institucional capaz de promover ampla sinergia entre a tecnologia e o
empresariado nacionais com seus congêneres de origem internacional, aceitando­
a presen~ __estrang.eka..._ porém-..de- modo equilibrado' e harmonizado com os
melhores interesses nacionais. .Desnecessário lembrar o enorme potencial de
produzir efeitos contrários a esses na hipótese -de. prevalecer a competência
estadual exclusiva; - a centralização da prestação dos serviços em poutas

grandes operadoras provocaria certamente a verticalização da economia do
setor,. viabilizando' a, formação dê verdadeiros conglomerados' dominados
econo,micamente por poucosgrup,os.

RECONHECIMENTO

Tendo em vista as, razões expostas nos itens anteriores, houvemos por bem
apresentaresté substitutivo, o qualapróveita integralmente a maior parte do texto do

J::>LC N.o 72, de autoria do Deputado Adolfo Marinho, em sua versão proveniente do
GT CPE - SEDU/PR, modificandó-o-substancialmente nas partes cuja retificação se
fazia 'necessária, em face de tais razões. '

• '. • - ;~~ .:' • j ""! •

-;,: ".
. : I. ,,'"""1;-

'-Queroürlíávéz'mé;ifs erlfatlzà(aévolução altamente po~itivaque a:rrÍaté'ria
experimenfou;'desde

c18' primelia' versãO do PLS N.~ 266, ensejando, pelo processo
antefiormente'descritó; o'desenvolvimento da percepção adequada sobre o assunto.: "

_: :. ~ .. ~ ":~'.,_-_" ;:.:" .,; ..:;~'. l ., _.-; - ._

Consideroesseneial que c8S .proposições contidas neste substitutivo sejam
cuidâdosâmente;'âvaliadâs'pêI6~n)qbr~s .parlàmentare$, em face do Caráter decisivo",
qUe- as 'mesmas àpres~htaIT!;' çon:to_elémerito de_solt.ição,defi,nitiva,dos~,problemas'de,­

natureza institudohar:',·q~e;·inlb$I11.'q'"des~nv6Ivim~nto pos oossos-serviços de
. abastecimento de:áglia-éde esgotamên'to' sanitário.

',', . ~.. '_', ,__ :. '.. ', __ ~: :'. ,-"-':', ':. ' ;..=.. ~ .- ::1._,.,,_,,__ .: ·r:;""",·,·,!-:'

Assim, se''-p'br Ümlad6' .temóso.dever ,de exaltar a importância. idos-
aperfeiçõarrleritos 'õferêCídos' p'Oi este'-suhstltutivó:- pôr outro é imperioso registrar o
fato de que tal evolução' só se tomou possível como conseqüência do caráter
pioneiro e precursor ,das-iniciativas anteriores dos Senadores José Serra e Paulo
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Hartung, do DeFlutado Adolfo Marinho e, mais recentemente, pela contribuição -do­
Governo, cujo crédito consignamos nesta oportunidade.

Sala das Sessões, em 6j -de Agosto de 2000.

LEGISLAÇÃO CITADA Al\TEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE'ESTUDOS LEGISLAnvos- CEDI

'~C,O'NS4ITilicÃo
. _ ":J

:"-:,~_,:ê::, ,i"",. DA" ~'- "=', '

";REPÚBLICA.F.EliERATtVÁD,O BRASIL
1988

.•.• ~.~ ~ :" : :: .. ," ·····;·0 •"/ ~: ~ .. ~,~ ~ .. ~.. ~~. ~ ~:;?".\"':'.!: •. _:::~: ",": ~ .. ,.; ~•.•_ ~ ~ ~ ~ _~:~." -: -, "." -... .

TÍTUL0 UI
DA ·ORGANIZAÇÃO·DOESTADO

- ,.............................................................................................................................................. ~ ..

;,CAPirtJ.Lp)i:
DAllNIAO:

...................... ;";" .': ' ' -~ 1 ".,j ~ ' " ~ ;." ~~.:. -.:. ~ •••• .;o;"; ~ i::;. .• ·• ;;~ ;-•• ~ •.•.•:•.• '••• .;. ."•••• '.'. '.; •.:,.;• .; •••••• '•••••••••••' .
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Art. 21. Compete à Un~ão:

xx - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive
habitação, saneamento básico e transportes urbanos;

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios: .. .;

- . . ..... -.'" .

VI - prote&er o meio ambiente e combater a poluição ~m qualquer
de suas fonuas.'.,
.......-:••• '! , ,;, .. "! ~ ":." '!." " : ~ " ~ ._'" ~ •. " ~; - .: -- ~ ~r;·· ":_. ~ :••,.'." ":" ~ ~ "

IX - ,promover programas de construção de.:moradias e -a melhoria
das condições habitacionais e de sanéamento básico;

, , . '-' .' -;' ~, ; -=. ~.'- • ~

...... OI ..

~ ~ :'. :. ~ :....«-- ;

:Pãrãgrafounico~ Lef complementar,fixará-nonuãs·p~~.á coopéração
entre aUni~p--e'9S ÉsJ~<iQs., õDis!iito JedeníleosMlliiicípios,-:tend() em vista.
o equilíbrio do de~en~olvimenlõ e do bem-estar.em âmbito nacionaL

• _, .; "! ""1 :,,"', • '. ",'_, .'- ••-;-. • .. ! ~ '. • ". •• .;

....... : .o'- ; '~ ~ '. ~ .. ..:. ';";' ~ -.;" .. -";;',j, ' oi ~ -."'"~- ~ " ~ ..

·C·ÁPÍ11J'LO IH
<.DÔS:ESiADÓS,FEDERADÜS

:' ',',', '-A.tt.;r25·.\·0s;~stadosorganizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que ado~w~m, 9t>s~~?gosO,$ priIlcípi.~~, desi~ Cons~ituiç~o.. '_'>', .

.. ~ ..._: ~J~'~iã.oi~~~~º,áa~ .. ~o~Est;Idos·as ..çolliºetêAçlas qüéiiãpJhes.s~jain~ ';
vt?dad&S.Por.~~taJ~;9~êJÍm!ção .

.;, § 29 Cabe· aos :Estadosexplorar diretamente,..ou mediante concessão;'.:·
os. serviços.;.Jocais;l'de :_gás'r canalizado;; ná~~forma' :da ,lei; .vedada' a edição 'de-" .;.
m"edida próvisó~aJ)'âtitJa 'sua regulâtriêiltaçãó:'

* § r:t:ófri-redaçãdfiJàdâ pe/a;Emenda Conslitzjd6n.i1tn.ó"$~ di1-'5/08/19951

.'~~"'); ~ 1:·'f'3.õ, d~i @ta:Clds-;t; Ódefãó" rriêdrfu1re :'léi 'é'ô'ni':lerrieHtat~' jfistl1:Uif. r

-'., ,=~... "·'c. " - ,-.,,"i:":"""'" ,-oi,;' P" ":' ,'._ ... , .... ".,., ",.- .-p, ·O>L".':';" .. "0:" -;.' . "',.,

regi?es cme~o~.oFMwi~(~, ~ a~Yn;úêIffç~~s ..,~~çmàs' "~ 'w_icrprregiõé~~~r~sti1!JÍd~~s
P9r,agrup3.!lle.!J:tq~:;4e- Jv1uniçípios. limJ.rrQfes,para_,int~gr~:.~ ..organ.izaQªº;Q::::-,·.
planejamento®l~cuçã.0,-4e;funções.pÚbJiças :de':Ínteresse.comum..:



CAPÍTULO IV
DOS MUNICíPIOS·

...................................................................................................................................... ~ .. " _''!- ..

Art. 30. Compete aos Municípios:
.- -.-

...............................................................................................-~ ..

v - organizar e prestar, diretamente ou sob regime ·de concessão ou
pennissão, os serviços públicos de interesse lácal, incluído o de'transporte
coletivo, que tem .caráter essencial; . .
........................................................... '! ~ .

TÍTULO VI .
DA TRIBUTAÇÃO E DO QRÇAMENTO·

CAPÍTULO I
DO' SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL-- ..

..................................... 'O' ' ~ '~ : ~ •• .:-:. :... ~ ,;,- .

-. 'Seção VI -".
Da Repartição das Receita.s Tributárias· "

. . ~ . ~................................ '" '" ,; '" .

, Art;~ 160. É,vedada ,a retenção·~o.u qualquer restriç~oà :entr~gace ao·.
emprego dos recursos atribuídos, nesta seção~~'aos'Estados, ao Distrito. Federal'.
e aQS· Municípios, neles compreen<:!!dosadicionais .e,acrésc~o~'·Telativ(Ys a .
impostos. .. '.J' . ".,. -:, .. ,:" 1:·· :é.'··· , .; .,,;'

.'~,' . Parágrafo único. A jtedàção ·prevista·neste'aitigo IJ.ão"impede'â"
União' eos Estados de,condicío~~ein"~ .en~e.ga~e.ieêursos'll(),pag~ento d~;':,
seus~réditos, inc1usive:de·suas.;~utwq!li~. 'h •.~,,~;'.. ')1. i'~.;;;": ,.: .. ;(. ,.,. , .. , ..

. .'!""".~ Parágrafo ,-únicoçom redação. dClqq,p~la-:'Emenda Constituc1ona/"no 3. de
17031993. .

..-
... ~ ....!~. ~ .; ,. : ......... :, .. :....t'" .~-~ ~ ...," ....;...... ~:".~" .. : ,. "'~:."" • ~ ,•• "'-,.":.r,.........'~ ••• ·:·~r:~1-;:~'~:~~· . ,. ~;-!r'.:.~ .. : -~ ~,.,_.: :- ~!·l"· t"!· ';';:~.7; ~~\"r- ••• ~..r..·...~~ .•_...... ~ ".~~.". ;~=-

CAPITULO II
DAS FlNÁNCAS PÚBLICAS

~ .."""." .. "":.",,".""".".""" .. ~ ;.. ~ ".~ "~~ .." "•.. "." .. ,~":. ~·:z-~···" ~;-:;..,:;:.:..:;.:...~~.:.. " ~.~." " , ~_ ~":...•."~ ..
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Seção II ,

Dos Orçamentos

Art. 167. São vedados:

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa,
ressalvadas a repartição do produto da arreca:daçãodos impostos a que se
referem os artigos 158 e 159~ a destinação 'de recursos para manutenção e
desenvolvimento do ensino, como determinado pelo art. 212, e a prestação de
garantias às operaçõesdecrédifo por antecipação de receita, previstas no art.
165, § 8°, bem assim o disposto no § 4° deste artigo. -

*lnci.~oJVçom rçti.ação4adt;l.pela E.menda Constitucional nO 3, de 17 D31993.
.... lO lO ~ ": ' ,;.' ;~ : ••••• :. ~-.;,. ;. ..

, I ••:..'

§ 4° É permitida a vinC,ulação. ,de receitas próprias geradas pelos
impostos a que se referem os artigos 155 -e 156, e dos recursos de que tratam
os artigos 157;158 e 159, I~."a" e "b",·-e lI, para a prestação de 'garantia ou
contragarailtiaà-Uniãóée pará pagamento de débitos para com esta~

___ *§·r acrescentado pela Emenda Constitucional nO 3, de 17/0311993.

.................... ... . . .

TÍTIJLü VII
0'DA'ORDEM'-ECQNÔMICA-E'PINANCEIRA.. ·:

.:~,; ..~:,. : .•... ,.':>.. ,';.':", çAP.ÍTúLo' I .." .: ' "..
DO$,J:>RlNCíPiosiiERAiS'DA ATIVIDADE ECONÔMICA

- ,-
....................... ~'~,~"" ~~·.·?f:oo~'\ ~":,,!'.~.•"•.•..• "c· r.·" ~:"_~:~ ,. ~ -L· :':. * ! <;.:- ~ : , *,;--" ~ ~ ~ !'".• ~ * .. ,~ .:-:., :0--; 0. 0•.~ '.:

, ~_::.'

Atk+75dncumbe ,ao Poder Público,. na forniada lei,-diretamenteoú <

. sob regime 'âe' coticessãô'"hU: ;permissão~ sempré através~' de 'lidHição,'a
prestação de servIços plíblico~'::" ·i:'::.'" . . .

.P~*gr?f9.~.úI!J8Q~,.:,~J~~~dj$:pOqí ~9b~e:
_,:::l-" :-")ii~:r: q:tegim~i:q~_.J~l11PJ~~~concessiQnárias ,e.peI]l1issionárias,.de

_ ser.viçosJpúhlicos~:~q~c~átef'especiahde:.seuc:ontrato:e·de(sua.prorr~gação,-:bem~~:·,

como -'as<"condições(:de;}cadttcidade;'fiscalização e-rescisão' da,'concesSão': ou
pei1ilissàó;':-; ;"';.,j,',-:,' C :·I:<~C.: '. :'. .

., ,- ',te.. '()S'üJSii8?\do~lí(Mtiâno~' -'
:-':;i~(:' ~:~::'_;:(:. .....:;~;:~.~.; ~'.,! .::'{ U;-l':.-.i-:,_;(. ".
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UI ;. política tarifária;
IV - a obrigação de manter serViço adequado.

........................ OI -;. ..

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

'. ..'- . -............................................................................................ .- ..

- CAPÍTIJLO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
-.. Disposições Gerais

---.. ' ' .. _ - .

. Art. 195. A seguridade social será frnanciàdapor toda' a sociedade~'

de fõnria -direta e indíret~ nos termos da lei,' mediante recursos provenientes
dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito .F.ederal e dos, Munjcípios" ..e
das ,seguintes contribuições sociais':· C}_· "":" ~.

-.... , '! -, 1- do empregador,da empresa e da entidade a:,elá: eqllipãiadaha...~
fonna'-da'1ei~incidentes sÓbre: . f,) j - . ,~, ,:':::" ';; ',: ,

·'C:~':;"~",' :~f~{f61l].a.' de salários e ·demi:lÍsreridimeritos·do'tiabâlhb,.p~gos~;bu;";· .
crediúidos; 'aqllalquer' título, à pessoa.. fíSIca que lhe preste 'serviço:' mesmo
sem vínculo empregatício;.

~b} a ;e~elta o~'ô;faturamento;
'c)'ol.lIcro; o :' ,. ' , -

.(';ln'clso lcornr~daçã.odada pela Emef!.da Con"<iti1uGio!?~1 n~:20. d,~i5.à2.:19.98,'::
-'. ~ . -- . . -.' ," . . -

.::.':..,;1;"';;~~~:.':~'~ .. ~:~;: ~:.. ~; .. ~ ~;-~J ~.;.; ~ ~; ' ~; .;, ~ ••0;. :.;, ~- ~: ~"! .;. :'. ~ .. : ..

, § 3° A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade
-social, to~6··estabeleciâo. em-lei,' não ,poderá contratarc-o~ 'D' :E6der'Público"
, nem! dele"recéber:beneftC1os'ou incentivos fiscais· ou 'creditíCiôs.-"· -, ':..::,

................................................................................................................................................................................
• ~,: ií. /"". .. , "_'.~."'."'~~"" :;, ~ -

TITULO·IX,;
.DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONÀISGERAIS
• '.' -, ~_' " i,' ,'.,.' '. ,:." _ '. • - - . _ '. ._~ ", " _ _. .' ,.., :.. '., ~ .' .,

. .
........................ <I ;. ••·.~~••·~I.f;,!•. ,.r.. "':-••:..' -..: :;'-.:. ~ i - .; .; ' " I. '.;"; ~ .. : .; ~' .'.. '." .. ;".J. ~ .. ;.. -~'';'''''' ~- i. ;i ~ ..

-" '"Aij. .241. A União,.os Estados, ° Distrito Federal e os Municípios
'discciplinárão' por-l'meio de lei oS'''cons_órCios publicos e os' convênios de
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cooperação entre os entes federados,_ autorizando_ a gestão associada de
serviços públicos, bem como a transferência total ou p~cial de encargos,
serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos.

*Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06'1998.

.. ' ~ ..
_.." -'. ' _~ ~' ..

EMENDA ÇONSTITUCIONAL N° 19, DE4 DE JUNHO DE 1998

MODIFICA O REGIME E DISPÕE SOBRE
PRINCÍPIOS E NORMAS DA
ADJv1INISTRAÇÃO , ' PúBLICA,
SERVIDORES E .AGENTES POLÍTICOS,
CONTROLE.]jE DESPESAS E FINANÇAS
PÚBLICAS E CUSTEIO DE ATIVIDADES A
CARGO DO'DISTRITO 'FEDERAL, E DÁ

'OUTRAS PROVIDÊNCIAS

- . - . .
........................................ OI _ - ..-- -, ._- .

':J !::i; dto'!' ·~<Art>24.-O art. 241 da Constituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

é: '.: -', "M.. -:44L''-AUnião"os·J::staflos;'o':Distritq F~denll_e-,õ's-

,'MuniCípios' disciplinarãó
1

' 'por Íneiode let--'--os consórcios
públicos - e os cDnvênios" de cooperação entre os entes _.

" federados, autorizando a :gestão ,associada ide: serviços públicos,
"(befit 'COIDU" 'a: ;'transferência 'lotai ·ou ~ 'parcial de 'encárgos, -
,:"serviçds,-'pessoale hensessentiãis à 'continuida.de dós' serViços-'

trai'fsfendos."
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LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

ESTABELECE NORMAS DE FINANÇAS
PúBLICAS VOLTADAS PARA A
RESPONSABILIDADE ' NA GESTÃO
FISCAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. '

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. lO Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças
públicas voltadas para a _!:.esponsabilidade na gestão fiscal, com amparo no
Capítulo II do Título VI da Constituição. '

§ 1° A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação 'planejada
e transparente" em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de
afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de
resultados entre receitaS e despesas e a :obediência a"lünitese--condições no .
que 'tange' a renuncia de receifa,' geração' 'de despesas com pes~oal, ,da.

. ~eguridade' social' e outras, dívidas consolidada e mobiliária" operações de
crédito, inclusive poranteéipação'de receita,- concessã6 de garantia e 'inscrição
emJ~,estos a :t>agar. ' :. -- . ~ ...,. -'. ..- :;. ."

..' ,',. § ·2°· As disposições desta Lei Complementát obrigam a União~ os
Estad()s, o Distrito Federal e os Municípios,

'§ 30 NaS referênciaS:' .~., ,.ó:~.. · , , " _' J,~ L: ,. _
. . =' _ ." ,: i', '.0: .• ~ _ .•••• :-,: _. , ':-, .;.: .] ,:., ..i."f1;. .":.- ~, -. -) .

. I -;'â 'União, aos Estados; ao Distrito Fed~ral e,àos tviunicípios, estão
~r.~~ndido~·; ';.."" ,,~ .." ,'~'-; .. ' '.' ::;~:;:"::' ~': ;,::.. :c,:;~- : ~ :c .•

.. ,,:~) o ,Poder:'~Executivo, 'o,:;'Poder:"Legislàtivo~~;:neste abrangidos'Qs '
Tnbunais de Contas/o PoderJudiciáiítf,e üiMinlsténõ Públicô; ".- ,

, ", ,bY ·as':'Tespectivas "a(Íqlinistraçpesf~:-:difetá$j~;·.fund9S~:' autarquiaS, :'
fundações'e-empres-á$ '~staiais .d~penQ.,erit~.s·;)ir;":"'·':._.·· ,r:,~:,)~: .~:.:" .. ': '. .,~_

- ..~,.' ~;' . !-·-·;:... \. .. :,~;iç:, ,--,;!=.> :~~~i)··· :'11:... ;':'". _ ·~:L·;,,;~: .• iIH.-_;~~:~~;tt--...;;' -..,,:'. ·-·.:')4·,~",

. ,~~ '" .....~~.:,,, .JI~ ~a~~tã491~' ~q;t~p~;le::-seip~~er:.a<lQ::OQ1StJ;1to;federaJ;; <,' ; · .'
,;; ~~·JIl7.:a;.r~HWnflis-;.ge, iQQnt1!S:i6.stàojncluídos,; Tribunal-de·Gontas da :

União, ·,TribunaLde~·-iCoI1tas;&io,jEstad(};:é~, .qtiando~,houver, Tnbunal de Contas ."
dos·Municípios J é:1irinufHllâe;()dntãS

'
(dc)'(Mtin.icíp:iô. .,' ..".' . - .:

'.- • :-~ ,--o ~. _'.;.~ :,")C:;t..n~téli-!{:~ ~jC ~~i{::!f"I::~i;;~I"i,-.:~_:;;-'. . :;'··/:.-.',,·;i:; .; .~~ ;:.: ': . ~

.. _~; :.-. ~. ~~;:.~::_~:·l~: .;:.~;~; ......• -:'~;;i~.=·;~lf;~,;···(~~i;· ··~·~:·ã.·l::i: ·~:;é()I-i(:.;; .!~(~;.. F~(~;~;r;~~. ~~;..... - .



LEI N° 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995

DISPÕE SOBRE - O REGIME DE
CONCESSÃO E PERMISSÃO DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PúBLICOS
PREVISTO NO ART. 175 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. :

. CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. l° As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as
pennissões de servjços públicos reger-se':'ão pelos tennos do art. 175 da'
ConstitUição }\~deraJ,' por. est~ 'Let .pe~as norrilaslegais pert~entes e pelas
Cláusulas dos'IndispensâveIs:contratos. .:

Parágrafo únjço. ,:A.União, os Estados:, o .Distrito Federal e os
Municípios,"promoverão .... a·>revisão, ,e .asadaptações necessárias de sua
legislação'às 'prescrições :desta Lei, buscando atender as peculiaridades das
diversas. modalidades dos- seus serviços.

-,.-. . . : : " .-," ; . " _. .. -. ,'- ~.~ .

, ':Art. 2~, Par~, os, fms .dq,gisposto, ,I).e,sta Lei, considera-se:. -- . . .
~:,:: ..:.' , I~~pºder,';Ç.Qncederite.: ·a.-Jjnião,e' Estado;'-oDis1:FitoFederal ou cO .

Município, em ,cuja competência ,se encontre :0 :serviço público,:precedido ou
não da éxecuçâode' ob~apúblícilobjeto de concessãó'ou pertnissão~

'..lI - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita
. 'pelo .pod~r: ~9~êedente, ri1~diaI1t~)icitação"n,a ,modâlidade de' 'coqcorrêf1ci~}l
pe~soa,jinid.iça-9,q,Ç9~Qrçi<;l 4ê~mpresas':.Hue'delIlonstre capaCidade para seu
desempenho, por sua conta erIsco' epor prazo determinado;

III - ''Concessão de::serviço'públicoprecedida ·da:execução de 'obra·
pública:'~(ã. ~cbriSthiyão~ ;total,ou parcial, conservação, reform~ ampliação ou _
melhoramento de quaisquer obras de interesse público, delegâdapelo p()der .
~o~f.~d~~t~: )Heqt'P~~.(J~Fitª;ç,~q,:':'.rW~ ;:I.riod~'~ª~~~_A~.~ ~'on~ov~~çi~ .,ã, ,.~~s~Ôa.:,:~-
Jundl~a-~u~,C~9SQr,êlO."de: :,ell1Pr,e~a$::que .·,deIIlOnstre capacldá.de para a sua
realização, por sua conta e risco, de tonna que o investimento da
concessionária seja remuneradO' :-e::arrtortÍZaô6": medianteaexploração do-- .
serviçô6ifâáobrap(jrpraiõ:aeterininaaO~:~'" :i~'[·:;·,::~', ':~"'." ," ,:~,:"



- .

IV -permissão de serviço público: a delegaçã~, a titulo precário,
mediante licitação, .da prestação de serviços públicos, feita pelo poder
concedente à pessoa tlsica ou jurídica que demonstre capacidade para seu
desempenho, por sua conta e risco.
.................. •••• •••••• -.!!...!! .

-.........................................................................................................................................................................................
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